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                    Ofício SMA nº 342-69/2013.

Canela, 12 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 100/2013, que “Altera o inciso I e acrescenta parágrafo único ao artigo 4º da Lei Municipal nº 1.876, de 18 de julho de 2002”.

Justifica-se o presente Projeto de Lei, pela necessidade de instalações de Estações rádio base (Estação Sustentável) e as respectivas estruturas na categoria de equipamento urbano e considerá-las bens de utilidade pública, bem como a sua instalação em bens públicos, conforme disposto no próprio Código Florestal, Lei Federal n. 12.561/2012.

A instalação deste equipamento proporcionará um melhor serviço de sinal de telefonia celular e internet sem fio aos munícipes e visitantes, na região onde forem instalados.

Acompanha em anexo o modelo de estação rádio base (Estação Sustentável) que poderá ser implantado em áreas públicas, sem agressão visual e ambiental, pois trata-se de um equipamento que utiliza uma estrutura já existente (ex.: postes de iluminação).

Assim solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 100, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera o inciso I e acrescenta parágrafo único ao artigo 4º da Lei Municipal nº 1.876, de 18 de julho de 2002.

Art. 1º Fica alterado o inciso I e acrescido parágrafo único ao artigo 4º da Lei Municipal nº nº 1.876, de 18 de julho de 2002, com a seguinte redação:

“Art. 4º …


I – em áreas verdes e áreas de preservação permanente;


...


Parágrafo único. É permitida a instalação de Estações Rádio-Base (ERB), Micromoléculas de Telefonia Celular e Equipamentos Afins em parques, praças e áreas públicas, mediante termo de autorização de uso, oneroso e por prazo determinado, que será regulamentado por Decreto Municipal.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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